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§ 2º o plantonista deverá encaminhar, exclusivamente via PAE, o (s) relatório 
(s) do (s) plantão (ões) referido (s) no caput deste artigo à respectiva diretoria, 
no limite máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o término do período de 
plantão, até que seja implementado o sistema próprio de controle de plantão.
§ 3º A respectiva Diretoria registrará a opção pela (s) folga (s) compensatória 
(s) em bancos de folgas do (a) plantonista, devendo todo 10º dia útil de cada 
mês encaminhar o PAE contendo o (s) relatório (s) do (s) plantão (ões) e o (s) 
registro (s) de folga (s) à corregedoria Geral da defensoria Pública.
§ 4º a respectiva diretoria registrará a opção pelo pagamento da (s) 
diária (s) de Plantão defensorial no mapa de pagamento de diárias de 
Plantão defensorial, cujo modelo encontra-se no anexo ii desta Portaria, 
devendo todo 10º dia útil de cada mês encaminhar o PaE contendo o 
(s) relatório (s) do (s) plantão (ões) e o referido mapa ao Gabinete da 
defensoria Pública-Geral.
§ 5º autorizado o pagamento, o Gabinete da defensoria Pública-Geral en-
caminhará o PAE à Gerência de Gestão de Pessoas – GGP, que após as pro-
vidências de registro para pagamento, enviará o processo à corregedoria 
Geral da defensoria Pública.
caPÍtULo iV – da coNtraPrestaÇÃo PeLa reaLiZaÇÃo de PLaNtÃo
art. 6º o (a) servidor (a) da defensoria Pública fará jus à diária de Plantão defensorial:
i – No valor de r$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais), por plantão reali-
zado no período de 06 (seis) horas.
ii – No valor de r$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais), por plantão 
realizado no período de 12 (doze) horas.
§ 1º Os valores definitivos neste artigo serão atualizados na ocasião do au-
mento anual dos servidores da defensoria pública e nos mesmos percentuais.
§ 2º A critério do Servidor ou por falta de viabilidade orçamentária e finan-
ceira da Instituição, a contraprestação financeira prevista no caput deste 
artigo será substituída por folga compensatória.
§ 3º a suspensão do pagamento prevista no caput deste artigo será forma-
lizada por ato da defensoria Pública-Geral.
§ 4º O pagamento da contraprestação financeira prevista no caput deste 
artigo ou o registro de folgas compensatórias somente serão deferidos 
após a apresentação do respectivo relatório de plantão.
Art. 7º O plantonista terá direito a 01 (um) dia de folga compensatória por cada 
dia de efetiva atuação em regime de plantão de 6 (seis) horas e 02( dois) dias de 
folga por cada dia de efetiva atuação em regime de plantão de 12 (doze) horas.
§ 1º As folgas compensatórias serão gozadas, mediante autorização prévia 
da diretoria respectiva, a pedido do interessado, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a fim de resguardar a continuidade do serviço público.
§ 2º É vedado o gozo de mais de 5 (cinco) folgas compensatórias a cada pe-
ríodo de 60 (sessenta) dias, exceto em períodos imediatamente anteriores ou 
posteriores ao gozo de férias, quando poderá ser de até 10 (dez) dias.
§ 3º as diretorias remeterão mensalmente à Gerência de Gestão de Pesso-
as o mapa de folgas compensatórias provenientes de plantão.
§ 4º O gozo das folgas compensatórias será formalizado por meio de 
Portaria da defensoria Pública-Geral.
§ 5º As folgas compensatórias prescrevem em 05 (cinco) anos após a rea-
lização da atividade de plantão.
caPÍtULo V – do recesso ForeNse
art. 8º as disposições constantes na presente resolução aplicam-se ao 
plantão referente ao recesso forense, sendo ele compreendido o período 
entre os dias 20 de dezembro e 06 de janeiro do ano seguinte.
art. 9º a escala de regime de plantão relativa ao período de recesso foren-
se será independente da escala de plantão relativa aos finais de semana 
(sábado e domingo), nos feriados, nos pontos facultativos, devendo obe-
decer ao sistema de rodízio por ordem alfabética.
§ 1º o (a) servidor (a) da defensoria Pública ou somente poderá a ser 
escalado novamente no período de recesso forense quando concluído o 
sistema de rodízio por ordem alfabética dos plantonistas.
§ 2º a escala de que trata o caput deste artigo deve ser elaborada de modo 
a evitar que o mesmo servidor realize o plantão no período de recesso fo-
rense em anos consecutivos.
§ 3º a escala de que trata o caput deste artigo deve ser publicada com 
antecedência mínima de até 60 (sessenta) dias.
caPÍtULo Vi – disPosiÇÕes FiNais
Art. 10. Excepcionalmente, havendo viabilidade financeira/orçamentária, os 
plantões realizados pelos servidores da defensoria Pública em período anterior a 
vigência da resolução csdP n° 299, de 07 de fevereiro de 2022, alterada pela 
resolução csdP n° 300, de 21 de fevereiro de 2022 e ainda não compensados 
por folgas, poderão ser indenizados pela administração da seguinte forma:
Parágrafo único. aos servidores da defensoria Pública será devido o valor 
de r$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais) por dia de trabalho, mediante 
apresentação de certidão lavrada pela respectiva diretoria ou, quando for 
o caso, pelo Gabinete da defensoria Pública-Geral.
art. 11.  os casos omissos serão decididos pela defensoria Pública-Geral.
art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
aNeXo i
reLatÓrio de PLaNtÃo

NoME: 
MatrÍcUla: 
carGo: 
lotaÇÃo: 
local do PlaNtÃo: 
data do PlaNtÃo: ____/_____/____ a ____/_____/____ folGa diária 
atividadEs dEsENvolvidas:
 

assinatura: ___________________________________________

aNeXo ii
MaPa de PaGaMeNto de diÁrias de PLaNtÃo deFeNsoriaL 
MÊs de ______

MatrÍ-
cULa NoMe carGo QUaNtidade VaLor totaL 

     
     
     

data: ______/_______/_______  assiNatUra da dirEtoria: 
viaBilidadE orÇaMENtária:

aUtoriZaÇÃo ordENador dE dEsPEsas:

Protocolo: 778107

.

.

errata
.

rePUBLicaÇÃo Por iNcorreÇÃo
coNtrato Nº: 005/2022
Processo nº 2021/1394241 -dPe/Pa.
ModalidadE dE licitaÇÃo: PrEGÃo ElEtrÔNico Nº. aM-
GEsP-10.170/2021
PartEs: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) 
e a empresa coNsÓrcio Novo NordEstE, neste ato representado pela 
empresa costa doUrada vEÍcUlos ltda,
inscrita no cNPJ sob o no 00.770.050/0001-58.
oBJEto: o presente contrato tem por objeto a coNtrataÇÃo dE EMPrEsa 
EsPEcialiZada Na PrEstaÇÃo dE sErviÇos dE locaÇÃo dE vEÍcUlo, 
coM E sEM coNdUtor, coM sistEMa dE GErENciaMENto E coMParti-
LHAMENTO VEICULAR - PLS Nº 057/2020, conforme especificações e quanti-
tativos estabelecidos no termo de referência, anexo do Edital, para atender 
as necessidades da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/Pa.
data assiNatUra: 09/02/2022. valor: Global mensal de r$ 115.706,01.
dotaÇÃo orÇaMENtária.
Programa/Projeto/atividade: 30101.03.122.1447.8458
Natureza da despesa: 339033
fonte: 0101
Plano interno (Pi): 1050008458c
Gp Pará: 273598. viGÊNcia: a contratação tem prazo de vigência de 12 
(doze) meses, contado da data de publicação do extrato contratual no 
Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas 
partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, inciso ii, da 
lei nº 8.666, de 1993. foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Be-
lém. rEsPoNsávEis da coNtratada: PaUlo EMilio PiMENtEl UZÊda, 
cPf/Mf: 454.876.505-00, e valKiria NaKaMasHi, cPf: 336.870.098-74, 
ENdErEÇo da coNtratada av. comendador calaca, no 1420, Poço, Ma-
ceió/AL, CEP: 57.025-640.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lEdo – defensor Pú-
blico Geral.
PUBlicado No doE Nº 34.863 dE 11/02/2022. Protocolo Nº 759617.

Protocolo: 778019
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 02/2022
coNtrato Nº: 017/2020
Processo N.º 2019/531696 – dP/Pa
Processo N.º 2020/1054852
PartEs: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-
38) e a empresa M.K.r. PEssoa – ME, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
12.202.614/0001-35.
oBJEto: o objeto deste termo aditivo ao contrato supramencionado é a 
ProrroGaÇÃo do PraZo dE viGÊNcia, inicialmente estabelecido na cláU-
SULA DÉCIMA TERCEIRA do contrato firmado, por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 26/03/2022 a 26/03/2023. E ModificaÇÃo do valor do 
coNtrato, inicialmente estabelecido na cláUsUla dÉciMa QUarta, con-
soante dispõe a cláUsUla viGÉsiMa QUarta: da repactuação do contra-
to nº 017/2020, conforme estabelecido na convenção coletiva de trabalho 
2021/2022, modificando o valor unitário mensal por Posto de Servente para 
a: - regional do tocantins para r$ 3.256,93 (três mil, duzentos e cinquenta 
e seis reais e noventa e três centavos), sendo 02 postos no valor total anual 
em r$ 78.166,32 (setenta e oito mil, cento e sessenta e seis reais e trinta 
e dois centavos); - regional do Baixo amazonas para r$ 3.251,69 (três mil, 
duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos), sendo 02 pos-
tos no valor total anual em r$ 78.040,56 (setenta e oito mil, quarenta reais 
e cinquenta e seis centavos); Perfazendo um valor total anual do contrato de 
r$ 156.206,88 (cento e cinquenta seis mil, duzentos e seis reais e oitenta e 
oito centavos), a contar da data-base de janeiro de 2022.
data assiNatUra: 25/03/20222.
dotaÇÃo orÇaMENtária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8460 Natureza de despesa: 
339037 fonte: 0101 Plano interno (Pi): 1050008460c Gp Pará: 273654
 foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rEPrEsENtaNtEs da coNtratada:
MarcElo KlEBEr riBEiro PEssoa.
cPf/Mf sob o nº. 191.969.268-13.
ENdErEÇo da coNtratada: avenida 26 de Julho, 960-a, Bairro: Novo 
Buritizal, cEP: 68.904-630, Macapá/aP.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lEdo – defensor Público Geral.

Protocolo: 778001


